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PORTARIA Nº 36.231, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA Nº 29.292/2015, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCEnº 191/2020, de 15-
09-2020, protocolizado sob o Expediente nº 520300/2020, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DENISE PINHEIRO MARTINS, Assessor de Fisca-
lização, matrícula nº 0101141, 10 (dez) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 02 
a 11-09-2020.
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
em 21 de setembro de 2020.
ADEMAR TAVARES DE MELO NETO
Secretário de Gestão de Pessoas

Protocolo: 582577
PORTARIA Nº 36.226, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA Nº 29.292/2015, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 192/2020, de 15-
09-2020, protocolizado sob o Expediente nº 520300/2020,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RODRIGO LOPES ROCHA, Assistente de transporte, 
matrícula nº 0101466, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, 
nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 09 a 18-09-
2020.
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
em 21 de setembro de 2020.
ADEMAR TAVARES DE MELO NETO
Secretário de Gestão de Pessoas

Protocolo: 582585
PORTARIA Nº 36.224, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA Nº 29.292/2015, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 178/2020, de 01-
09-2020, protocolizado sob o Expediente nº 519760/2020,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARILIA DO SOCORRO LEÃO RIBEIRO, Assessor 
de Administrativo, matrícula nº 0100808, 01 (um) dia de licença para tra-
tamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 
31-08-2020.
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
em 21 de setembro de 2020.
ADEMAR TAVARES DE MELO NETO
Secretário de Gestão de Pessoas

Protocolo: 582614
PORTARIA Nº 36.220, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA Nº 29.292/2015, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 173/2020, de 01-
09-2020, protocolizado sob o Expediente nº 519760/2020,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ERIKA KLAUTAU FLEXA RIBEIRO, Assessor de Tec-
nologia da Informação, matrícula nº 0100985, 05 (cinco) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 24 a 28-08-2020.
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
em 21 de setembro de 2020.
ADEMAR TAVARES DE MELO NETO
Secretário de Gestão de Pessoas

Protocolo: 582599
PORTARIA Nº 36.227, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA Nº 29.292/2015, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 177/2020, de 01-
09-2020, protocolizado sob o Expediente nº 519760/2020,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora WALDA BETHANIA DE MORAES PINTO, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101059, 05 (cinco) dias de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no pe-
ríodo de 31-08 a 04-09-2020.
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
em 21 de setembro de 2020.
ADEMAR TAVARES DE MELO NETO
Secretário de Gestão de Pessoas

Protocolo: 582608
PORTARIA Nº 36.223, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portarianº 29.292/2015, 
e, 
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 179/2020, de 01-
09-2020, protocolizado sob o Expediente nº 519760/2020,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS ANTONIO MARTINS DA ROCHA, Agente 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 0100459, 14 (quatorze) dias de 
Licença em prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 
83 da Lei nº 5.810/94, no período de 18 a 31-08-2020.
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
em 21 de setembro de 2020.
ADEMAR TAVARES DE MELO NETO
Secretário de Gestão de Pessoas

Protocolo: 582616

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 36.201, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 009/2020 – SECEX, protocolizado sob o 
Expediente nº 519784/2020,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ANDREA PINHEIRO XERFAN, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101502, para exercer em substituição a função 
gratifi cada de Gerente de Fiscalização, durante o impedimento da titular 
FERNANDA PINHEIRO PANTOJA, no período de 03 a 30-09-2020.
Dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 15 
de setembro de 2020.
ODILON INÁCIO TEIXEIRA
Presidente

Protocolo: 582568
PORTARIA Nº 36.197, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 008/2020-PROJU, protocolizado sob o 
Expediente nº 519534/2020,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor FILIPE BARBOSA ERICHSEN, Auditor de Controle Ex-
terno, matrícula nº 0101480, para exercer em substituição o cargo em 
comissão de Subprocurador - NS-02, durante o impedimento da titular 
ERIKA KAROLINE DE CASTRO SABINO DE OLIVEIRA, no período de 01 a 
30-09-2020.
Dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 10 
de setembro de 2020.
ODILON INÁCIO TEIXEIRA
Presidente

Protocolo: 582457

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 36.234, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o que dispõe o art.15, III da Lei nº 8.037, de 05-09-
2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014, 
alterado pela Lei nº 8.938/2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 
34.052, de 06-12-2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, I, XXXII e XLIV do Ato nº 63 - 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
CONSIDERANDO o Parecer nº 064/2020 - CPAD, anexo ao Expediente nº 
2020/02280-7;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
por Elevação de Nível Profi ssional, conforme tabela abaixo, elaborada pela 
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL 

PROFISSIONAL A contar 
de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadramento Cl Nv  

0100707 JENNER MACIE-
JEWSKY ROCHA

Auditor de Controle 
Externo-Administrador de 

Banco de Dados
TCE-CT-602

A 04

Auditor de Controle 
Externo-Administrador 

de Banco de Dados
TCE-CT-602

B 01 27/08/2020

Dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 21 
de setembro de 2020.
ODILON INÁCIO TEIXEIRA
Presidente

Protocolo: 582306
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão do 
dia 17 de março de 2020, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO N.º 60.407
(Processo n.º 2007/53215-0)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEDUC n.º 520/2005 
e Termos Aditivos
Responsável/Interessado: EDILSON CARDOSO DE LIMA, ROSIBERGUE 
TORRES CAMPOS e PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ
Advogados: JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – OAB/PA n.º 
14.045 (Constituído pelo Sr. Edilson Cardoso de Lima)
NICANOR MORAES BARBOSA – OAB/PA n.º 19.492 (Constituído pelo Sr. 
Rosibergue Torres Campos)
Relator: Conselheiro Substituto Convocado JULIVAL SILVA ROCHA (Art. 20 
da LC n.º 81/2012)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 56, 
inciso II, e no art. 61, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade dos Srs. EDIL-
SON CARDOSO DE LIMA, CPF n.º 142.044.952-49, e ROSIBERGUE TOR-
RES CAMPOS, CPF n.º 735.394.812-49, ex-prefeitos do município de Porto 
de Moz, no valor de R$917.846,94 (novecentos e dezessete mil, oitocentos 
e quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos).


